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Recorrente CONSERVADORA AMAZONAS LIMITADA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2005

NECESSIDADE DE COMPROVACAO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO
INDEBITO.

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o
conjunto probatdrio nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento de
apuracdo do direito creditério ndo dispensa a comprovacao inequivoca da
liquidez e da certeza do valor de direito creditorio pleiteado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento em parte ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva— Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto Benatti
Marcon, Mauritania Elvira de Sousa Mendoncga e Carmen Ferreira Saraiva.

Relatorio

Per/DComp e Despacho Decisorio

A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaracéo
de Compensacgédo (Per/DComp) n° 19683.38291.140809.1.7.02-9070, em 14.08.2009, e-fls. 02-
07, utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa
Juridica (IRPJ) no valor de R$50.448,39 do quarto trimestre do ano-calendario de 2005, apurado
pelo regime de lucro real para compensacéo dos débitos ali confessados.

Consta no Despacho Decisorio, e-fls. 95-103:

Analisadas as informacOes prestadas no documento acima identificado e
considerando que a soma das parcelas de composi¢do do crédito informadas no
PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacdo do imposto devido e a
apuracdo do saldo negativo, verificou-se:
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 NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO INDÉBITO. 
 Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não dispensa a comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento em parte ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva� Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto Benatti Marcon, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Carmen Ferreira Saraiva.
 
  Per/DComp e Despacho Decisório
A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 19683.38291.140809.1.7.02-9070, em 14.08.2009, e-fls. 02-07, utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) no valor de R$50.448,39 do quarto trimestre do ano-calendário de 2005, apurado pelo regime de lucro real para compensação dos débitos ali confessados. 
Consta no Despacho Decisório, e-fls. 95-103:
Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação do imposto devido e a apuração do saldo negativo, verificou-se:
PARCELAS DE COMPOSIÇÃO DO CRÉDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC. CREDITO [...] 
RETENÇÕES FONTE [...] 
SOMA PARC. CRED.

PER/DCOMP [...]
67.440,72 [...]
67.440,72

CONFIRMADAS [...]
14.733,05 [...]
14.733,05


Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 50.448,39 
Valor na DIPJ: R$ 50.448,39 
Somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ: R$ 67.440,72 
IRPJ devido: R$ 16.992,33 
Valor do saldo negativo disponível = (Parcelas confirmadas limitado ao somatório das parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido) limitado ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este cálculo resultar negativo, o valor será zero.
Valor do saldo negativo disponível: R$ 0,00 
Informações complementares da análise do crédito estão disponíveis na página internet da Receita Federal, e integram este despacho.
Diante do exposto, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada nos seguintes PER/DCOMP:
16683.96904.220310.1.3.02-4205 39588.09529.240610.1.3.02-5947 23846.03367.251110.1.3.02-3708 37564.29904.141210.1.3.02-8404 19683.38291.140809.1.7.02-9070 40044.32961.230609.1.3.02-9167 25645.56738.240210.1.7.02-3401 31868.99958.210710.1.3.02-0793 25446.99929.230810.1.3.02-1416 28204.41186.251010.1.3.02-6626 03851.48974.240909.1.3.02-0232 00019.81779.240909.1.7.02-7507 12372.66256.240909.1.7.02-4101 00176.45504.240909.1.7.02-3537 41654.53443.171209.1.3.02-5389 37839.33430.211009.1.3.02-2744 10156.36065.200510.1.3.02-6102 26059.81544.210910.1.3.02-6454 37018.77860.210111.1.3.02-6136 23927.25824.201109.1.3.02-1488 08182.63553.180110.1.3.02-3735 32715.55375.270110.1.3.02-3990 06143.73623.230410.1.3.02-9781 [...]
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), Inciso II Parágrafo 1º do art. 6º da Lei 9.430, de 1996. Art. 4º da IN SRF 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
Manifestação de Inconformidade e Decisão de Primeira Instância
Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está registrado no Acórdão da 4ª Turma DRJ/BSB/DF nº 03-91.617, de 21.05.2020, e-fls. 186-192: 
Acordam os membros da 4ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, em julgar procedente a manifestação de inconformidade, nos termos do voto do relator, para reconhecer direito creditório remanescente no valor de R$ 20.325,11, além do já admitido no despacho decisório, e homologar as compensações em litígio até o limite do crédito reconhecido.
Recurso Voluntário 
Notificada em 16.06.2020, e-fl. 213, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 13.07.2020, e-fls. 217-226, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
III. DO DIREITO
III. a DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO � HOMOLOGAÇÃO TÁCITA [...]
10. Referida decisão corrobora a tese de que em se tratando de direito creditório materializado em saldo negativo de IRPJ, as alterações na base de cálculo do imposto submetem-se ao prazo decadencial dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação. Não se pode alterar o resultado da pessoa jurídica, devidamente apurado em DIPJ, decorrido o prazo decadencial previsto no artigo 150, §4º do CTN. Sendo assim, o pedido de compensação não tem o condão de reabrir o prazo decadencial.
11. Logo, dispõe o Fisco do prazo de 05 anos a contar do momento do fato gerador, para efetuar o lançamento de crédito tributário, conforme determina o citado artigo do parágrafo anterior.
12. Posto isso, podemos concluir que a decadência é um instituto que atinge todo um conjunto de informações que compuseram a atividade do lançamento efetuado em determinado período, atingindo os livros, documentos e a escrituração fiscal da empresa. Logo, o período alcançado pela decadência torna imutáveis os lançamentos feitos nos livros fiscais não podendo mais ser data em que o prejuízo que originou o crédito é apurado, passados 05 anos desse período, o Fisco não poderá mais glosar o valor compensado pelos créditos.
13. Sob tal prisma, se adotarmos o entendimento defendido no referido acórdão, o Fisco seria dotado da capacidade eterna de rever a apuração dos tributos dos contribuintes. Ou seja, uma afronta ao princípio da segurança jurídica na relação entre o Fisco e os contribuintes.
14. Sendo assim, não é razoável admitir que a Recorrente venha ser penalizada em decorrência da observância das disposições contidas no CTN, para apurar e compensar créditos legítimos, já que houve a homologação tácita.
III. b DO RECONHECIMENTO TOTAL DOS CRÉDITOS DECLARADOS EM DIPJ E NO PERDCOMP 
15. A Recorrente, quando da apresentação do PER/DCOMP� IRPJ do período de 01.10.2005 à 31.12.2005, apurou o Saldo Negativo de IRPJ no total de R$ 50.448,39 (cinquenta mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e trinta e nove centavos). Porém, a 4ª Turma da DRJ/BSB, ao apreciar a Manifestação de Inconformidade apresentada pela Recorrente, manteve parte do Despacho Decisório, mantendo o não reconhecimento de parte do crédito pleiteado.
16. Importante frisar que a Receita Federal do Brasil, no que tange a análise do crédito de saldo negativo de IRPJ pleiteado pela Recorrente, considerou parte dos valores que foram efetivamente declarados em DIRF´s pelas fontes pagadoras.
17. Além disso, em que pese o entendimento adotado pela Receita Federal do Brasil, no que tange a sistemática utilizada para reconhecer o valor do crédito em favor da Recorrente, o posicionamento jurisprudencial do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�) é pacifico, porém, em sentido diverso, ou seja, diante da falta de apresentação dos informes de rendimento pelos tomadores de serviço, o contribuinte prejudicado pela imprecisão dos tomadores, deverá pleitear eventual diferença através da apresentação dos documentos fiscais idôneos, em busca e obediência ao princípio da verdade real.
18. Conforme consta nos autos, para demonstrar e comprovar a retenção dos valores informados no PER/DCOMP sob n.º 19683.38291.140809.1.7.02-9070, a Recorrente juntou a relação e a cópia das Notas Fiscais com o efetivo destaque do imposto e Dirf`s.
19. A possibilidade de comprovar a origem do crédito pleiteado, com base na apresentação de documentos contábeis idôneos, ganhou força frente ao Colegiado do CARF por um simples motivo, se por um lado as empresas prestadoras de Serviços não podem obrigar as Fontes Pagadoras a entregar os Informes de Rendimentos, pois, não possuem poderes inerentes ao fisco, por outro lado, as mesmas não podem ser penalizadas em decorrência dos atos e/ou omissões praticadas por estas empresas, portanto, a apresentação de documentos contábeis idôneos capazes de demonstrar e comprovar o valor Retido pelas Fontes Pagadoras acaba por suprir a falta de entrega do(s) Informe(s) de rendimentos. [...]
III. c RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DA RETENÇÃO DO IRPJ
21. Vale ressaltar, ainda, que a obrigação pela retenção do imposto de renda incidente sobre o lucro decorrente da prestação de serviços é da entidade que efetua o pagamento pelo serviço prestado, consoante preceitua o artigo 64, §1º, da Lei 9.430/961, de modo que não pode a i. Autoridade Fiscal responsabilizar o prestador do serviço por eventual falta cometida pelo tomador do serviço no cumprimento de suas obrigações fiscais. [...]
22. Sabe-se do excesso de informações e declarações que são prestadas ao Fisco, e também que muitas vezes ocorrem equívocos quando do preenchimento das mesmas - o que pode ter ocorrido, quando os tomadores de serviços da Recorrente (responsáveis tributários, conforme artigo 121 do CTN) tomaram tais providências relativas ao faturamento do ano de 2006, mesmo primando pela retenção e recolhimento do IRPJ determinados em Lei.
23. E, assim, pelas retenções que sofre, sejam quais forem as razões que levam ao Fisco à eventual não confirmação total ou parcial do efetivo recolhimento aos cofres públicos das parcelas de crédito decorrente do IRPJ retido na fonte, a ora Recorrente não pode ser prejudicada. A própria administração, em linha com a legislação que rege a matéria, tem tido essa preocupação, senão vejamos.
24. O Parecer Normativo nº 1, de 24 de setembro de 2002, emitido pela Receita Federal do Brasil - DOU de 25.9.2002 - sobre Imposto de Renda Retido na Fonte � IRRF, em seu item 17, que abaixo transcrevemos, versa sobre a hipótese de ocorrência de retenção, sem o recolhimento e consequências para o responsável (fonte pagadora), [...].
25. No mesmo diapasão, quando chamados a decidir sobre a matéria, os Tribunais Pátrios têm socorrido àqueles que cumprem suas obrigações legais ao destacarem as retenções a serem efetuadas pelos responsáveis tributários, reconhecendo, inclusive, a receita auferida [...].
26. Isto posto, em respeito ao princípio da verdade real, frisamos: a Recorrente procedeu aos destaques da retenção do IRPJ determinada em Lei, sobre o valor total de suas notas fiscais, aplicando o percentual definido em Lei, recebeu seus créditos líquidos de tais retenções, ofereceu o rendimento à tributação lançando-as em seu Livro Razão e os considerou em suas apurações e em sua DIPJ, registrando tudo em sua contabilidade. Assim, referido crédito decorrente da retenção do IRPJ deve ser considerado em sua totalidade.
IV. DA CONCLUSÃO 
27. Em se tratando de direito creditório materializado em saldo negativo de IRPJ, as alterações na base de cálculo do imposto submetem-se ao prazo decadencial dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação. Não se pode alterar o resultado da pessoa jurídica, devidamente apurado em DIPJ, decorrido o prazo decadencial previsto no artigo 150, §4º do CTN. Sendo assim, o direito de constituir o crédito tributário restou alcançado pela decadência, pelo fato de ter ocorrido a homologação tácita.
28. A Recorrente, por meio das cópias das notas
fiscais, comprovou a retenção do IRPJ declarado na DIPJ do ano de 2006. Logo, os débitos informados nos PERDCOMP´s devem ser integralmente compensados com o crédito declarado em DIPJ, o qual totalizou um saldo negativo original no valor de R$ 50.448,39 (cinquenta mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e trinta e nove centavos), conforme documentação acostada nos autos.
Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referências a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 
No que concerne ao pedido conclui que:
V. DO PEDIDO 
29. À vista de todo o exposto, comprovada a origem e a procedência dos créditos declarados em DIPJ do ano de 2006, requer que o presente Recurso Voluntário seja conhecido e provido, para reformar totalmente o v. acórdão e ao final:
(i) Homologar o valor total original do saldo negativo de IRPJ do 4º trimestre do ano de 2005, no importe de R$ 50.448,39 (cinquenta mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e trinta e nove centavos);
(ii) Compensar a totalidade do saldo negativo de IRPJ declarado em DIPJ, com os débitos informados nos PER/DCOMP´s n's 301067242725050913026203, 196833829114080917029070, 400443296123060913029167, 042568420724070913020037, 000198177924090917027507, 399905266114080913020078, 123726625624090917024101, 145006916725080913023812, 001764550424090917023537, 038514897424090913020232, 378393343021100913022744, 239272582420110913021488, 416545344317120913025389, 081826355318011013023735, 327155537527011013023990, 219626071423021013025683, 256455673824021017023401, 166839690422031013024205, 061437362323041013029781, 101563606520051013026102, 395880952924061013025947, 318689995821071013020793, 254469992923081013021416, 260598154421091013026454 e outras.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
Delimitação da Lide
Conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita ao exame do mérito da existência do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ no valor de R$30.123,28 (R$50.448,39� R$20.325,11) referente ao quarto trimestre do ano-calendário de 2005 (art. 15, art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972).
Homologação por Decurso de Prazo do Exame das Parcelas que Compõem o Saldo Negativo
A Recorrente argui que houve a preclusão da verificação da liquidez e certeza por decurso de prazo.
Sobre a homologação, a Solução de Consulta Interna Cosit nº 16, de 18 de julho de 2012, assim distingue:
Conclusão 
31. Por fim, e em nome dos princípios da supremacia do interesse público e da indisponibilidade do crédito tributário, conclui-se a presente Solução de Consulta Interna no seguinte sentido:
31.1. Após transcorrido o prazo decadencial, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN, assim como o prazo para homologação de compensação de que trata o art. 74, § 5º, da Lei nº 9.430, de 1996 (homologação tácita), há apenas a impossibilidade de lançamento de diferenças do imposto devido. Tal vedação não se aplica à compensação de débitos próprios vincendos que tenha sido homologada tacitamente, quando ainda não se tenha operado a decadência para o lançamento do crédito tributário.
31.2. Todavia, pode a Administração Tributária, dentro do lapso de que esta dispõe (art. 74, § 5º, da Lei nº 9.430, de 1996), não homologar a compensação declarada em momento posterior, em que se utilizem créditos de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL, inclusive os oriundos de estimativas quitadas por meio de Dcomps homologadas tacitamente, se verificada a inexistência de liquidez e certeza desses créditos.
A homologação tácita da compensação dos débitos (§ 5º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), é o lapso de mais de 5 anos entre a data da entrega do Per/DComp e a ciência do Despacho Decisório. Diferentemente é a impossibilidade da preclusão por decurso de prazo para análise da liquidez e certeza do direito creditório pleiteado e para a verificação das parcelas que compõem o saldo negativo CSLL/IRPJ, conforme explicitado na Solução de Consulta Interna Cosit nº 16, de 2012.
Assim, não há que se falar em impossibilidade, por decurso de prazo, do exame das parcelas que compõem o saldo negativo (Solução de Consulta Interna Cosit nº 16, de 2012). A justificativa arguida pela Recorrente, por essa razão, não pode ser considerada como correta.
Necessidade de Comprovação da Liquidez e Certeza do Indébito
A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser considerado o conjunto probatório produzido nos autos que evidenciam o direito creditório.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificação somente é possível se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e o seu cancelamento é procedimento cabível ao sujeito passivo na forma, no tempo e lugar previstos na legislação tributária (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002). 
Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimação válida do despacho decisório. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Observe-se que no caso de �o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias�, conforme art. 37 e art. 69 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
A pessoa jurídica pode determinar o IRPJ ou a CSLL com base no lucro real, presumido ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário nas condições de tempo, lugar e forma previstos no art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e nos art. 2º e art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
O Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte.
Retenção exclusiva na fonte 
8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.
Imposto retido como antecipação 
11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
A retenção conjunta, código 6190, refere-se aos pagamentos efetuados pela administração pública federal a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços estão sujeitos à incidência na fonte de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, cujos valores, considerações como antecipações, somente podem ser deduzidos com o que for devido em relação à mesma espécie tributária no encerramento do período de apuração (art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, Instrução Normativa SRF nº 306, de 12 de março de 2003, Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004 e Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012). Sujeita-se ao regime de tributação em que o tributo retido será deduzido do apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual à alíquota incidente de 9,45% aplicado sobre a receita pelo fornecimento de bens ou fornecido ou de serviços prestados tais como de alimentação e de energia elétrica entre outros correspondente ao somatório das alíquotas de 4,80% de IRPJ, de 1,0% de CSLL, de 0,65% de PIS e 3,0% de Cofins. O beneficiário é a pessoa jurídica que obtém os rendimentos e o imposto é recolhido pela fonte pagadora até o terceiro dia útil da semana subsequente à de ocorrência do fato gerador.
Ressalte-se que todos os documentos constantes nos autos foram regularmente examinados com minudência, conforme a legislação de regência da matéria. As divergências apontadas pela Recorrente não estão comprovadas. As informações constantes na peça de defesa não podem ser consideradas, pois não foram produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contábeis e fiscais que evidenciem as alegações ali constantes, nos termos do art. 145 e art. 147 do Código Tributário Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que estabelecem critérios de adoção do princípio da verdade material.
Declaração de Concordância
Consta no Acórdão da 4ª Turma DRJ/BSB/DF nº 03-91.617, de 21.05.2020, e-fls. 186-192, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015):
Preliminarmente a interessada argui decadência do direito de constituir os créditos tributários, em razão de terem decorrido mais de cinco anos da ocorrência dos fatos geradores.
Os institutos da decadência e da prescrição se aplicam a créditos tributários constituídos por lançamento de ofício ou auto-lançamento, enquanto que na compensação o crédito tributário se forma pela entrega da Declaração de Compensação, que se constitui em confissão de dívida e instrumento hábil de cobrança. Na compensação, o que pode ocorrer é a homologação tácita.
A argüição de decadência ou prescrição proposta pela contribuinte não pode ser aceita em se tratando de débitos da contribuinte (créditos tributários) informados em Declaração de Compensação. Na compensação, o que pode ocorrer é a homologação tácita da compensação declarada (quando a manifestação da autoridade administrativa ultrapassar cinco anos da data de entrega da Dcomp), o que, na espécie, não se verifica.
Desta forma, a preliminar não deve ser acolhida, pois a declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, como dispõe o § 6°, do art. 74, da Lei n° 9.430, de 1996, não havendo, pois, necessidade de constitui-los mediante lançamento tributário.
Em relação ao pedido de diligência formulado, deve ser esclarecido que a realização de diligência ou perícia pressupõe que o fato a ser provado necessite de esclarecimentos considerados obscuros no processo. Na espécie, tais motivos são inexistentes, haja vista nos autos constam todas as informações necessárias e suficientes para o deslinde da questão.
Assim, nos termos do art. 18, caput, do Decreto nº 70.235, de 1972, indefiro o pedido de juntada de novas provas e o pedido de diligência, por considerá-lo prescindível para o julgamento da lide.
Nos termos do art. 156, II, do Código Tributário nacional (CTN), a compensação tributária é uma modalidade de extinção do crédito tributário, mediante a qual se promove o encontro de duas relações jurídicas: (i) a relação jurídica de indébito tributário, na qual o contribuinte tem o direi to de exigir, e o Estado tem o dever de restituir determinada quantia ao contribuinte; e (ii) a relação jurídica tributária, na qual o Estado tem o direi to de exigir, e o contribuinte o dever de recolher determinada quantia aos cofres públicos (crédito tributário).
O art. 170 do CTN, por seu turno, dispõe que �a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda�.
Portanto, o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige averiguação da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de tributo.
O crédito do Saldo Negativo pode surgir nas empresas tributadas pelo Lucro Real ou pelo Lucro Presumido e é apurado mediante a comparação das antecipações efetuadas e o imposto ou contribuição devidos calculados ao final do período.
No preenchimento de uma Declaração de Compensação-DCOMP com suposto crédito de Saldo Negativo de IRPJ ou CSLL devem ser informadas todas as antecipações efetuadas, tais como imposto de renda pago no exterior, imposto de renda ou contribuição social retido na fonte, pagamentos por estimativa, pagamento de imposto de renda sobre renda variável, estimativas compensadas e estimativa parceladas.
O motivo da não homologação foi a não confirmação integral das parcelas de crédito declaradas.
Mérito
Resultado do batimento das parcelas de crédito Em pesquisa ao sistema da Receita Federal, Sief-PerDcomp, opção Análise do Crédito - Saldos Negativos - Batimento sob comando do usuário, não foi detectada nenhuma inconsistência e todas as parcelas que compõem o saldo negativo informado na declaração de compensação em litígio foram confirmadas e estavam em conformidade com o declarado na DIPJ ativa do contribuinte. [...]
Análise das parcelas de fonte De acordo com o § 2º do art. 943 do RIR/1999, o Comprovante Anual de Retenção de Imposto de Renda na Fonte fornecido pela fonte pagadora é o documento hábil para comprovar a correta dedução do imposto retido durante o ano-calendário.
Considerando que o art. 28 da Lei 9.430, de 1996, expressamente estende à contribuição social as regras de apuração de base de cálculo e pagamento vigentes para o imposto de renda, aplica-se também o disposto no § 2º do art. 943 do RIR/1999 à contribuição social.
A interessada não anexa ao processo comprovantes de rendimentos e retenção na fonte emitidos pelas fontes pagadoras para confirmação das retenções de IRPJ que alega ter em seu favor no 4º trimestre/2005.
Entretanto, a ausência dos comprovantes de rendimentos e retenção na fonte pode ser suprida, quando possível, pelos registros constantes nos bancos de dados da Receita Federal em relação às retenções na fonte informadas pelas fontes pagadoras na DIRF.
Em pesquisa aos bancos de dados da Receita Federal, são confirmadas nas DIRF entregues pelas fontes pagadoras, para o 4º trimestre/2005, retenções de IRPJ na fonte em benefício da interessada no montante de R$ 37.317,44, valor superior ao anteriormente confirmado no despacho, R$ 14.733,05.
A relação das retenções encontradas foi anexada aos autos.
Quanto ao valor probante dessas notas fiscais, entretanto, é de se destacar que as mesmas são de emissão da própria interessada, a prestadora de serviços.
Faz-se necessário, portanto, observar o que é determinado pela legislação como instrumento hábil à comprovação das retenções dos tributos e sobre a compensação de tributos.
Como já mencionado, a apuração do IRRF passível de ser compensado ou restituído está vinculado à apresentação do comprovante de retenção emitido pela fonte ou, alternativamente, pelas informações contidas nas DIRF, entregues pelas fontes pagadoras.
Ressalta-se que o princípio da verdade material não pode ser invocado pela contribuinte para colocar o julgador na posição de seu defensor, levando-o a instruir os autos como melhor convier à parte. Também não pode o aludido princípio ser utilizado com o objetivo de suprir a deficiência probatória observada.
Reforma do despacho decisório
Portanto, o despacho decisório deve ser reformado [...].
CONCLUSÃO 
Em face do exposto, voto por julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade apresentada para:
- reconhecer direito creditório remanescente, além do já admitido no despacho decisório, referente a Saldo Negativo IRPJ do 4º trimestre/2005, no valor de R$ 20.325,11;
- homologar as compensações em litígio até o limite do crédito reconhecido.
Por conseguinte, não cabem reparos ao Acórdão da 4ª Turma DRJ/BSB/DF nº 03-91.617, de 21.05.2020, e-fls. 186-192.
Jurisprudência e Doutrina
No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso (art. 100 do Código Tributário Nacional). 
Inconstitucionalidade de Lei
Atinente aos princípios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF e Súmula CARF nº 2).
Princípio da Legalidade
Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento está de acordo com o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Dispositivo
Em assim sucedendo voto em negar provimento em parte ao recurso voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO

PER/DCOMP
PARC. CREDITO [..] RETENCOES FONTE [..] SOMA PARC. CRED.
PER/DCOMP [..] 67.440,72[..] 67.440,72
CONFIRMADAS [..] 14.733,05 [..] 14.733,05

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com
demonstrativo de crédito: R$ 50.448,39

Valor na DIPJ: R$ 50.448,39
Somatdrio das parcelas de composicao do crédito na DIPJ: R$ 67.440,72
IRPJ devido: R$ 16.992,33

Valor do saldo negativo disponivel = (Parcelas confirmadas limitado ao
somatorio das parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido) limitado ao menor valor entre saldo
negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o
valor seré zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 0,00

Informagdes complementares da analise do crédito estdo disponiveis na pagina
internet da Receita Federal, e integram este despacho.

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensagéo declarada nos seguintes
PER/DCOMP:

16683.96904.220310.1.3.02-4205 39588.09529.240610.1.3.02-5947

23846.03367.251110.1.3.02-3708
19683.38291.140809.1.7.02-9070
25645.56738.240210.1.7.02-3401
25446.99929.230810.1.3.02-1416
03851.48974.240909.1.3.02-0232
12372.66256.240909.1.7.02-4101
41654.53443.171209.1.3.02-5389
10156.36065.200510.1.3.02-6102
37018.77860.210111.1.3.02-6136
08182.63553.180110.1.3.02-3735

37564.29904.141210.1.3.02-8404
40044.32961.230609.1.3.02-9167
31868.99958.210710.1.3.02-0793
28204.41186.251010.1.3.02-6626
00019.81779.240909.1.7.02-7507
00176.45504.240909.1.7.02-3537
37839.33430.211009.1.3.02-2744
26059.81544.210910.1.3.02-6454
23927.25824.201109.1.3.02-1488
32715.55375.270110.1.3.02-3990

06143.73623.230410.1.3.02-9781 [...]

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n° 5.172, de 1966 (Codigo Tributario
Nacional), Inciso Il Paragrafo 1° do art. 6° da Lei 9.430, de 1996. Art. 4° da IN SRF
900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Manifestacéo de Inconformidade e Deciséo de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestacdo de inconformidade. Esta
registrado no Acordao da 42 Turma DRJ/BSB/DF n° 03-91.617, de 21.05.2020, e-fls. 186-192:

Acordam os membros da 42 Turma de Julgamento, por unanimidade de votos,
em julgar procedente a manifestacdo de inconformidade, nos termos do voto do
relator, para reconhecer direito creditério remanescente no valor de R$ 20.325,11,
além do ja admitido no despacho decisério, e homologar as compensac@es em litigio
até o limite do credito reconhecido.

Recurso Voluntario
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Notificada em 16.06.2020, e-fl. 213, a Recorrente apresentou o recurso voluntario
em 13.07.2020, e-fls. 217-226, esclarecendo a pega atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:

I11. DO DIREITO

1. a DA DECADENCIA~ DO DIREITO DE CONSTITUIR O CREDITO
TRIBUTARIO - HOMOLOGAGCAO TACITA[...]

10. Referida decisdo corrobora a tese de que em se tratando de direito creditério
materializado em saldo negativo de IRPJ, as alteracfes na base de célculo do imposto
submetem-se ao prazo decadencial dos tributos sujeitos ao langamento por
homologacdo. Nao se pode alterar o resultado da pessoa juridica, devidamente
apurado em DIPJ, decorrido o prazo decadencial previsto no artigo 150, 84° do CTN.
Sendo assim, o pedido de compensacdo ndo tem o conddo de reabrir o prazo
decadencial.

11. Logo, dispbe o Fisco do prazo de 05 anos a contar do momento do fato
gerador, para efetuar o lancamento de crédito tributario, conforme determina o citado
artigo do paragrafo anterior.

12. Posto isso, podemos concluir que a decadéncia é um instituto que atinge
todo um conjunto de informagdes que compuseram a atividade do langamento
efetuado em determinado periodo, atingindo os livros, documentos e a escrituragcao
fiscal da empresa. Logo, o periodo alcancado pela decadéncia torna imutaveis os
lancamentos feitos nos livros fiscais ndo podendo mais ser data em que o prejuizo que
originou o crédito é apurado, passados 05 anos desse periodo, 0 Fisco ndo podera mais
glosar o valor compensado pelos créditos.

13. Sob tal prisma, se adotarmos o entendimento defendido no referido acérdéo,
0 Fisco seria dotado da capacidade eterna de rever a apuracdo dos tributos dos
contribuintes. Ou seja, uma afronta ao principio da seguranca juridica na relagéo entre
o0 Fisco e os contribuintes.

14. Sendo assim, ndo é razoavel admitir que a Recorrente venha ser penalizada
em decorréncia da observancia das disposi¢des contidas no CTN, para apurar e
compensar créditos legitimos, ja que houve a homologacdo tacita.

I1l. b DO RECONHECIMENTO TOTAL DOS CREDITOS DECLARADOS
EM DIPJ E NO PERDCOMP

15. A Recorrente, quando da apresentacdo do PER/DCOMP- IRPJ do periodo
de 01.10.2005 a 31.12.2005, apurou o Saldo Negativo de IRPJ no total de R$
50.448,39 (cinquenta mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e trinta e nove
centavos). Porém, a 4% Turma da DRJ/BSB, ao apreciar a Manifestacdo de
Inconformidade apresentada pela Recorrente, manteve parte do Despacho Decisorio,
mantendo o ndo reconhecimento de parte do crédito pleiteado.

16. Importante frisar que a Receita Federal do Brasil, no que tange a analise do
crédito de saldo negativo de IRPJ pleiteado pela Recorrente, considerou parte dos
valores que foram efetivamente declarados em DIRF’s pelas fontes pagadoras.

17. Além disso, em que pese o entendimento adotado pela Receita Federal do
Brasil, no que tange a sistemética utilizada para reconhecer o valor do crédito em
favor da Recorrente, o posicionamento jurisprudencial do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (“CARF”) ¢ pacifico, porém, em sentido diverso, ou seja, diante da
falta de apresentacdo dos informes de rendimento pelos tomadores de servi¢o, o
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contribuinte prejudicado pela imprecisdo dos tomadores, devera pleitear eventual
diferenca através da apresentacdo dos documentos fiscais iddneos, em busca e
obediéncia ao principio da verdade real.

18. Conforme consta nos autos, para demonstrar e comprovar a retencdo dos
valores informados no PER/DCOMP sob n.° 19683.38291.140809.1.7.02-9070, a
Recorrente juntou a relagdo e a copia das Notas Fiscais com o efetivo destaque do
imposto e Dirf’s.

19. A possibilidade de comprovar a origem do crédito pleiteado, com base na
apresentacdo de documentos contébeis iddneos, ganhou forca frente ao Colegiado do
CARF por um simples motivo, se por um lado as empresas prestadoras de Servicos
ndo podem obrigar as Fontes Pagadoras a entregar os Informes de Rendimentos, pois,
ndo possuem poderes inerentes ao fisco, por outro lado, as mesmas ndo podem ser
penalizadas em decorréncia dos atos e/ou omissdes praticadas por estas empresas,
portanto, a apresentacdo de documentos contébeis iddneos capazes de demonstrar e
comprovar o valor Retido pelas Fontes Pagadoras acaba por suprir a falta de entrega
do(s) Informe(s) de rendimentos. [...]

I1l. c RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA DA RETENCAO DO IRPJ

21. Vale ressaltar, ainda, que a obrigagdo pela retengdo do imposto de renda
incidente sobre o lucro decorrente da prestacdo de servicos é da entidade que efetua o
pagamento pelo servi¢co prestado, consoante preceitua o artigo 64, 81° da Lei
9.430/961, de modo que ndo pode a i. Autoridade Fiscal responsabilizar o prestador do
servigo por eventual falta cometida pelo tomador do servigo no cumprimento de suas
obrigacdes fiscais. [...]

22. Sabe-se do excesso de informacbes e declaracbes que sdo prestadas ao
Fisco, e também que muitas vezes ocorrem equivocos quando do preenchimento das
mesmas - 0 que pode ter ocorrido, quando os tomadores de servi¢cos da Recorrente
(responsaveis tributarios, conforme artigo 121 do CTN) tomaram tais providéncias
relativas ao faturamento do ano de 2006, mesmo primando pela retencdo e
recolhimento do IRPJ determinados em Lei.

23. E, assim, pelas retencOes que sofre, sejam quais forem as razdes que levam
ao Fisco a eventual ndo confirmacdo total ou parcial do efetivo recolhimento aos
cofres puablicos das parcelas de crédito decorrente do IRPJ retido na fonte, a ora
Recorrente ndo pode ser prejudicada. A propria administracdo, em linha com a
legislacdo que rege a matéria, tem tido essa preocupacao, sendo vejamos.

24. O Parecer Normativo n° 1, de 24 de setembro de 2002, emitido pela Receita
Federal do Brasil - DOU de 25.9.2002 - sobre Imposto de Renda Retido na Fonte —
IRRF, em seu item 17, que abaixo transcrevemos, versa sobre a hipétese de ocorréncia
de retencdo, sem o recolhimento e consequéncias para o responsavel (fonte pagadora),
[...]

25. No mesmo diapasdo, quando chamados a decidir sobre a matéria, 0s
Tribunais Péatrios tém socorrido aqueles que cumprem suas obrigagdes legais ao
destacarem as retengbes a serem efetuadas pelos responsaveis tributérios,
reconhecendo, inclusive, a receita auferida [...].

26. Isto posto, em respeito ao principio da verdade real, frisamos: a Recorrente
procedeu aos destaques da retencdo do IRPJ determinada em Lei, sobre o valor total
de suas notas fiscais, aplicando o percentual definido em Lei, recebeu seus créditos
liquidos de tais retencOes, ofereceu o rendimento a tributacdo lancando-as em seu
Livro Razdo e os considerou em suas apuracdes e em sua DIPJ, registrando tudo em
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sua contabilidade. Assim, referido crédito decorrente da retencdo do IRPJ deve ser
considerado em sua totalidade.

IV. DA CONCLUSAO

27. Em se tratando de direito creditério materializado em saldo negativo de
IRPJ, as alteracBes na base de calculo do imposto submetem-se ao prazo decadencial
dos tributos sujeitos ao langamento por homologacdo. Ndo se pode alterar o resultado
da pessoa juridica, devidamente apurado em DIPJ, decorrido o prazo decadencial
previsto no artigo 150, 84° do CTN. Sendo assim, o direito de constituir o crédito
tributario restou alcancado pela decadéncia, pelo fato de ter ocorrido a homologagéo
técita.

28. A Recorrente, por meio das copias das notas

fiscais, comprovou a retengdo do IRPJ declarado na DIPJ do ano de 2006.
Logo, os débitos informados nos PERDCOMP’s devem ser integralmente
compensados com o crédito declarado em DIPJ, o qual totalizou um saldo negativo
original no valor de R$ 50.448,39 (cinquenta mil, quatrocentos e quarenta e oito reais
e trinta e nove centavos), conforme documentacao acostada nos autos.

Com o objetivo de fundamentar as razBes apresentadas na peca de defesa,

interpreta a legislacdo pertinente, indica principios constitucionais que supostamente foram
violados e faz referéncias a entendimentos doutrinarios e jurisprudenciais em seu favor.

Voto

No que concerne ao pedido conclui gque:

V. DO PEDIDO

29. A vista de todo o exposto, comprovada a origem e a procedéncia dos
créditos declarados em DIPJ do ano de 2006, requer que o presente Recurso
Voluntério seja conhecido e provido, para reformar totalmente o v. acérdao e ao final:

(i) Homologar o valor total original do saldo negativo de IRPJ do 4° trimestre
do ano de 2005, no importe de R$ 50.448,39 (cinquenta mil, quatrocentos e quarenta e
oito reais e trinta e nove centavos);

(if) Compensar a totalidade do saldo negativo de IRPJ declarado em DIPJ, com
0os débitos informados nos PER/DCOMP’s n's 301067242725050913026203,

196833829114080917029070, 400443296123060913029167,
042568420724070913020037, 000198177924090917027507,
399905266114080913020078, 123726625624090917024101
145006916725080913023812, 001764550424090917023537,
038514897424090913020232, 378393343021100913022744,
239272582420110913021488, 416545344317120913025389,
081826355318011013023735, 327155537527011013023990,
219626071423021013025683, 256455673824021017023401
166839690422031013024205, 061437362323041013029781
101563606520051013026102, 395880952924061013025947,
318689995821071013020793, 254469992923081013021416,

260598154421091013026454 e outras.

E o Relatério.
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Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso 11l do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Delimitacdo da Lide

Conforme principio de adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade
judicante estéa constrita ao exame do mérito da existéncia do crédito relativo ao saldo negativo de
IRPJ no valor de R$30.123,28 (R$50.448,39—- R$20.325,11) referente ao quarto trimestre do
ano-calendario de 2005 (art. 15, art. 141 e art. 492 do Codigo de Processo Civil, que se aplica
supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n° 70.235, de 02 de
marc¢o de 1972).

Homologagédo por Decurso de Prazo do Exame das Parcelas que Compdem o
Saldo Negativo

A Recorrente argui que houve a precluséo da verificacdo da liquidez e certeza por
decurso de prazo.

Sobre a homologacdo, a Solucdo de Consulta Interna Cosit n° 16, de 18 de julho
de 2012, assim distingue:

Conclusdo

31. Por fim, e em nome dos principios da supremacia do interesse publico e da
indisponibilidade do crédito tributario, conclui-se a presente Solucdo de Consulta
Interna no seguinte sentido:

31.1. Apbs transcorrido o prazo decadencial, nos termos do art. 150, § 4° do CTN,
assim como o prazo para homologacdo de compensacdo de que trata o art. 74, 8 5°, da
Lei n° 9.430, de 1996 (homologacdo téacita), ha apenas a impossibilidade de langamento
de diferencas do imposto devido. Tal vedagdo ndo se aplica @ compensacéo de débitos
proprios vincendos que tenha sido homologada tacitamente, quando ainda néo se tenha
operado a decadéncia para o langamento do crédito tributério.

31.2. Todavia, pode a Administracdo Tributéria, dentro do lapso de que esta dispde (art.
74, 8 5° da Lei n° 9.430, de 1996), ndo homologar a compensacdo declarada em
momento posterior, em que se utilizem créditos de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL,
inclusive os oriundos de estimativas quitadas por meio de Dcomps homologadas
tacitamente, se verificada a inexisténcia de liquidez e certeza desses créditos.
A homologacdo técita da compensacdo dos débitos (8 5° do art. 74 da Lei n°
9.430, de 1996), é o lapso de mais de 5 anos entre a data da entrega do Per/DComp e a ciéncia do
Despacho Decisorio. Diferentemente é a impossibilidade da preclusdo por decurso de prazo para
analise da liquidez e certeza do direito creditorio pleiteado e para a verificacdo das parcelas que
compdem o saldo negativo CSLL/IRPJ, conforme explicitado na Solugdo de Consulta Interna
Cosit n° 16, de 2012.

Assim, ndo ha que se falar em impossibilidade, por decurso de prazo, do exame
das parcelas que compdem o saldo negativo (Solucdo de Consulta Interna Cosit n° 16, de 2012).
A justificativa arguida pela Recorrente, por essa razéo, ndo pode ser considerada como correta.

Necessidade de Comprovacéo da Liquidez e Certeza do Indébito
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A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser
considerado o conjunto probatorio produzido nos autos que evidenciam o direito creditorio.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacdo de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensacdo somente pode ser efetivada por meio de declaracdo e com créditos e débitos
préprios, que ficam extintos sob condicdo resolutdria de sua ulterior homologacdo. Também os
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaracdo de compensagdo, retroagindo a
data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditorio alegado
pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificacdo
somente é possivel se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio do
documento retificador e o seu cancelamento e procedimento cabivel ao sujeito passivo na forma,
no tempo e lugar previstos na legislacao tributaria (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do
Codigo Tributario Nacional, art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redacdo
dada pelo art. 49 da Medida Proviséria n° 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em
01.10.2002 e foi convertida na Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacdo tacita da compensacao
declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimacao valida do despacho
decisorio. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de
1972, inclusive para os efeitos do inciso Ill do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional (§81° do
art. 5° do Decreto-Lei n® 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Proviséria n° 135, de
30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei n°® 10.833, de 29 de dezembro de 2003).

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacdo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposicOes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditério €
necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que ¢é absolutamente
essencial verificar a precisdo dos dados informados em todos os livros de registro obrigatorio
pela legislacdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base
para escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Cddigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n°
7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro
de 1977 e art. 37 da Lei n°® 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatdrio nos autos de suas alegagdes, ja que o procedimento de apuracdo do direito creditdrio
ndo prescinde da comprovagdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério
pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma
minuciosa os pontos de discordancia e suas razdes e instruindo a pega de defesa com prova
documental imprescindivel a comprovagdo das matérias suscitadas dada a concentracdo dos atos
em momento oportuno (art. 170 do Cddigo Tributario Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29
do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972).

Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estdo
registrados em documentos existentes na prépria Administracdo responsavel pelo processo ou
em outro Orgdo administrativo, o 0rgdo competente para a instrucdo proverd, de oficio, a
obtencdo dos documentos ou das respectivas copias”, conforme art. 37 e art. 69 da Lei n°® 9.784,
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de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972.

A pessoa juridica pode determinar o IRPJ ou a CSLL com base no lucro real,
presumido ou arbitrado, por periodos de apuracdo trimestrais, encerrados nos dias 31 de marco,
30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendario nas condi¢des de tempo,
lugar e forma previstos no art. 34 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e nos art. 2° e art. 28
da Lei n®9.430, de 27 de dezembro de 1996.

O Parecer Normativo Cosit n° 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:

7. No caso do imposto de renda, ha que ser feita distingdo entre os dois regimes de
retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retengdo por antecipacdo do imposto
que sera tributado posteriormente pelo contribuinte.

Retencéo exclusiva na fonte
8. Na retencgdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que
entrega o valor ja liquido ao beneficiario.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em
que surge a obrigacdo tributéria. A sujeicdo passiva é exclusiva da fonte pagadora,
embora quem arque economicamente com o 6nus do imposto seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hip6tese prevista nos paragrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva
da fonte pagadora subsiste, ainda que ela ndo tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipagao

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retencdo e
recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retencdo do
imposto por antecipacdo, além da responsabilidade atribuida a fonte pagadora para a
retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo determina que a
apuracao definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica,
na declaracdo de ajuste anual, e, pessoa juridica, na data prevista para o encerramento
do periodo de apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal
estimado ou anual.

Para a analise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos

termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:

Simula CARF n° 80

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o coOmputo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Simula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuragéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

A retencdo conjunta, codigo 6190, refere-se aos pagamentos efetuados pela
administracdo publica federal a pessoas juridicas pelo fornecimento de bens ou prestacdo de
servicos estdo sujeitos a incidéncia na fonte de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, cujos valores,
consideragBes como antecipacdes, somente podem ser deduzidos com o que for devido em
relacdo & mesma espécie tributaria no encerramento do periodo de apuragdo (art. 64 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 34 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
Instrucdo Normativa SRF n° 306, de 12 de marco de 2003, Instru¢cdo Normativa SRF n° 480, de
15 de dezembro de 2004 e Instrugdo Normativa RFB n® 1.234, de 11 de janeiro de 2012).
Sujeita-se ao regime de tributacdo em que o tributo retido serd deduzido do apurado no



FI. 9 do Ac6rddo n.° 1003-002.785 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10380.907083/2013-19

encerramento do periodo de apuracdo trimestral ou anual a aliquota incidente de 9,45% aplicado
sobre a receita pelo fornecimento de bens ou fornecido ou de servicos prestados tais como de
alimentacdo e de energia elétrica entre outros correspondente ao somatdrio das aliquotas de
4,80% de IRPJ, de 1,0% de CSLL, de 0,65% de PIS e 3,0% de Cofins. O beneficiario é a pessoa
juridica que obtém os rendimentos e o imposto é recolhido pela fonte pagadora até o terceiro dia
util da semana subsequente a de ocorréncia do fato gerador.

Ressalte-se que todos 0os documentos constantes nos autos foram regularmente
examinados com minudéncia, conforme a legislacdo de regéncia da matéria. As divergéncias
apontadas pela Recorrente ndo estdo comprovadas. As informacBes constantes na peca de defesa
ndo podem ser consideradas, pois ndo foram produzidos no processo elementos de prova
mediante assentos contabeis e fiscais que evidenciem as alegac¢des ali constantes, nos termos do
art. 145 e art. 147 do Cddigo Tributério Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto
n° 70.235, de 06 de marco de 1972, que estabelecem critérios de adoc¢éo do principio da verdade
material.

Declaracéo de Concordéancia

Consta no Acérdao da 42 Turma DRJ/BSB/DF n° 03-91.617, de 21.05.2020, e-fls.
186-192, cujos fundamentos de fato e direito sdo acolhidos de plano nessa segunda instancia de
julgamento (art. 50 da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 3° do art. 57 do Anexo Il do
Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015):

Preliminarmente a interessada argui decadéncia do direito de constituir os
créditos tributarios, em razdo de terem decorrido mais de cinco anos da ocorréncia dos
fatos geradores.

Os institutos da decadéncia e da prescricdo se aplicam a créditos tributarios
constituidos por lancamento de oficio ou auto-lancamento, enquanto que na
compensagdo o crédito tributario se forma pela entrega da Declaragdo de
Compensagdo, que se constitui em confissdo de divida e instrumento habil de
cobranca. Na compensacéo, o que pode ocorrer é a homologacao tacita.

A argliicdo de decadéncia ou prescrigdo proposta pela contribuinte ndo pode ser
aceita em se tratando de débitos da contribuinte (créditos tributarios) informados em
Declaracdo de Compensacdo. Na compensacdo, o que pode ocorrer é a homologacédo
tacita da compensagéo declarada (quando a manifestacdo da autoridade administrativa
ultrapassar cinco anos da data de entrega da Dcomp), o0 que, na espécie, ndo se
verifica.

Desta forma, a preliminar ndo deve ser acolhida, pois a declaragdo de
compensagdo constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a
exigéncia dos débitos indevidamente compensados, como dispbe o § 6°, do art. 74, da
Lei n° 9.430, de 1996, ndo havendo, pois, necessidade de constitui-los mediante
langamento tributério.

Em relagdo ao pedido de diligéncia formulado, deve ser esclarecido que a
realizacdo de diligéncia ou pericia pressupde que o fato a ser provado necessite de
esclarecimentos considerados obscuros no processo. Na espécie, tais motivos sdo
inexistentes, haja vista nos autos constam todas as informagfes necessarias e
suficientes para o deslinde da questéo.

Assim, nos termos do art. 18, caput, do Decreto n° 70.235, de 1972, indefiro o
pedido de juntada de novas provas e o pedido de diligéncia, por considera-lo
prescindivel para o julgamento da lide.
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Nos termos do art. 156, Il, do Codigo Tributario nacional (CTN), a
compensacdo tributaria € uma modalidade de extin¢do do crédito tributario, mediante
a qual se promove o encontro de duas relacdes juridicas: (i) a relacdo juridica de
indébito tributario, na qual o contribuinte tem o direi to de exigir, e 0 Estado tem o
dever de restituir determinada quantia ao contribuinte; e (ii) a relacdo juridica
tributaria, na qual o Estado tem o direi to de exigir, e o contribuinte o dever de
recolher determinada quantia aos cofres publicos (crédito tributério).

O art. 170 do CTN, por seu turno, dispde que “a lei pode, nas condi¢des e sob as
garantias que estipular, ou cuja estipulagdo em cada caso atribuir a autoridade
administrativa, autorizar a compensacao de créditos tributérios com créditos liquidos e
certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda”.

Portanto, o reconhecimento de direito creditorio contra a Fazenda Nacional
exige averiguagdo da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de tributo.

O crédito do Saldo Negativo pode surgir nas empresas tributadas pelo Lucro
Real ou pelo Lucro Presumido e é apurado mediante a comparacdo das antecipacoes
efetuadas e o imposto ou contribuicao devidos calculados ao final do periodo.

No preenchimento de uma Declaragdo de Compensa¢do-DCOMP com suposto
crédito de Saldo Negativo de IRPJ ou CSLL devem ser informadas todas as
antecipacdes efetuadas, tais como imposto de renda pago no exterior, imposto de
renda ou contribui¢&o social retido na fonte, pagamentos por estimativa, pagamento de
imposto de renda sobre renda variavel, estimativas compensadas e estimativa
parceladas.

O motivo da ndo homologagdo foi a ndo confirmacédo integral das parcelas de
crédito declaradas.

Meérito

Resultado do batimento das parcelas de crédito Em pesquisa ao sistema da
Receita Federal, Sief-PerDcomp, opcdo Analise do Crédito - Saldos Negativos -
Batimento sob comando do usuario, ndo foi detectada nenhuma inconsisténcia e todas
as parcelas que compdem o saldo negativo informado na declaragdo de compensacéao

em litigio foram confirmadas e estavam em conformidade com o declarado na DIPJ
ativa do contribuinte. [...]

Anadlise das parcelas de fonte De acordo com o § 2° do art. 943 do RIR/1999, o
Comprovante Anual de Retencdo de Imposto de Renda na Fonte fornecido pela fonte
pagadora € o documento habil para comprovar a correta deducdo do imposto retido
durante o ano-calendario.

Considerando que o art. 28 da Lei 9.430, de 1996, expressamente estende a
contribuicdo social as regras de apuracdo de base de céalculo e pagamento vigentes
para o0 imposto de renda, aplica-se também o disposto no § 2° do art. 943 do RIR/1999
a contribuicdo social.

A interessada ndo anexa ao processo comprovantes de rendimentos e retencédo
na fonte emitidos pelas fontes pagadoras para confirmacdo das retencdes de IRPJ que
alega ter em seu favor no 4° trimestre/2005.

Entretanto, a auséncia dos comprovantes de rendimentos e retencdo na fonte
pode ser suprida, quando possivel, pelos registros constantes nos bancos de dados da
Receita Federal em relacéo as retenc@es na fonte informadas pelas fontes pagadoras na
DIRF.

Em pesquisa aos bancos de dados da Receita Federal, sdo confirmadas nas
DIRF entregues pelas fontes pagadoras, para o 4° trimestre/2005, retenc6es de IRPJ na
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fonte em beneficio da interessada no montante de R$ 37.317,44, valor superior ao
anteriormente confirmado no despacho, R$ 14.733,05.

A relagdo das retengdes encontradas foi anexada aos autos.

Quanto ao valor probante dessas notas fiscais, entretanto, é de se destacar que as
mesmas sdo de emissao da prdpria interessada, a prestadora de servicos.

Faz-se necessario, portanto, observar o que é determinado pela legislacdo como
instrumento hébil a comprovacéo das retencdes dos tributos e sobre a compensacado de
tributos.

Como ja mencionado, a apuragdo do IRRF passivel de ser compensado ou
restituido esta vinculado a apresentacdo do comprovante de retencdo emitido pela
fonte ou, alternativamente, pelas informacdes contidas nas DIRF, entregues pelas
fontes pagadoras.

Ressalta-se que o principio da verdade material ndo pode ser invocado pela
contribuinte para colocar o julgador na posigéo de seu defensor, levando-o a instruir os
autos como melhor convier a parte. Também ndo pode o aludido principio ser
utilizado com o objetivo de suprir a deficiéncia probatoria observada.

Reforma do despacho decisorio
Portanto, o despacho decisério deve ser reformado [...].
CONCLUSAO

Em face do exposto, voto por julgar procedente em parte a manifestacdo de
inconformidade apresentada para:

- reconhecer direito creditorio remanescente, além do j& admitido no despacho
decisorio, referente a Saldo Negativo IRPJ do 4° trimestre/2005, no valor de R$
20.325,11;

- homologar as compensagdes em litigio até o limite do crédito reconhecido.

Por conseguinte, ndo cabem reparos ao Acérddo da 42 Turma DRJ/BSB/DF n° 03-
91.617, de 21.05.2020, e-fls. 186-192.

Jurisprudéncia e Doutrina

No que concerne a interpretacdo da legislacdo e aos entendimentos doutrinarios e
jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei
atribua eficacia normativa, o que ndo se aplica ao presente caso (art. 100 do Codigo Tributario
Nacional).

Inconstitucionalidade de Lei

Atinente aos principios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF ndo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria, uma vez que no
ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos ¢rgdos de julgamento afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972, art. 72 do Anexo
I1 do Regimento Interno do CARF e Simula CARF n° 2).

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento estd de acordo com o
principio da legalidade a que o agente publico estd vinculado (art. 37 da Constituicdo Federal,
art. 116 da Lei n°® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de



FI. 12 do Ac6rddo n.° 1003-002.785 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10380.907083/2013-19

1999, art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972 e art. 62 do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015).

Dispositivo

Em assim sucedendo voto em negar provimento em parte ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



